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INDICAÇÃO   Nº  1365,  DE   2002




O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Douglas Duqui da Silva Bote, de  Votuporanga-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº  26,   DE 2002

Dispõe sobre a participação da Escola Pública no auxílio à escolha profissional do jovem estudante, através de parcerias com órgãos governamentais e não-governamentais.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica estabelecido às escolas Públicas Estaduais do Estado de São Paulo executar teste vocacional:

I - para alunos concluintes da 8ª série do Ensino Fundamental;

II- para alunos concluintes da 1ª e 2ª séries do Ensino Médio.

Artigo 2º - Antes da execução do teste, o aluno poderá optar pela área profissional a que pretende dedicar-se futuramente. 

Artigo 3º - Diante da opções dos alunos, propor parcerias com órgãos governamentais e não-governamentais para a realização de cursos, palestras e congressos sobre as áreas pré-escolhidas.

Artigo 4º - Após a realização do teste vocacional e dos resultados obtidos, a escola organizará, como parte diversificada do currículo escolar:

I -  componentes curriculares que atendam às necessidades profissionais dos alunos;

II - componentes curriculares que atendam aos interesses dos alunos, direcionando a sua vocação profissional.

Parágrafo único – Os componentes curriculares serão ministrados por profissionais da área, com ou sem habilitação para o magistério.

Artigo 5º - Para participar das aulas o aluno deverá manifestar seu interesse através do preenchimento de ficha de inscrição, devendo esta ser assinada pelo pai ou responsável.

Artigo 6º - As turmas serão organizadas com o número mínimo de 30 (trinta) alunos, devendo seguir os seguintes critérios:

I - freqüência e desempenho de acordo com o Regimento Escolar;

II - o horário de aula em período diverso ao das aulas regulares.

Artigo 7º - A duração dos cursos, dependendo da área atendida, poderá ser de um ou dois semestres.

Artigo 8º - O teste vocacional, deverá:

I - ser respondido, a critério do aluno, no final do ano letivo;

II- ser elaborado por profissional capacitado.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Diante das transformações no cenário econômico, político e social nos dias atuais, a preocupação dos jovens estudantes com a escolha e o futuro profissional tem sido uma constante.

A ênfase na elaboração do Projeto é que o mesmo forneça subsídios para a orientação do jovem que pretende cursar o Ensino Técnico Profissionalizante ou o Ensino Superior e ocupar cargo ou posto de trabalho relacionado à área cursada.

Muitos jovens, por incerteza ou falta de informação, iniciam os estudos em determinado curso técnico ou curso superior e acabam por desistir do mesmo ainda no primeiro ano de curso, ocasionando-lhes a perda de um ano de escolaridade e o gasto pecuniário.

As escolas, através da Diretoria de Ensino local, poderão solicitar auxílio ou propor parcerias às escolas de ensino técnico, faculdades ou universidades locais ou próximas ao município para a realização do que é proposto neste projeto.”



Sala das Sessões, em 04/12/2002




a) CESAR CALLEGARI
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